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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
 
• Extrato do Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 017/2017 Processo 

Administrativo N° 020/2017 - Objeto: Aditivo de prazo na prestação de 
serviços de Pregoeiro e Técnico-Administrativo de Consultoria e 
Assessoria, junto ao setor de licitações e contratos da Prefeitura de Novo 
Jardim/TO. 



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2017 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO Nº017/2017 
 

OBJETO: Aditivo de prazo na prestação de serviços de Pregoeiro e Técnico-Administrativo de 
Consultoria e Assessoria, junto ao setor de licitações e contratos da Prefeitura de Novo 
Jardim/TO. 
DATA: 03 de maio de 2018. 
CONTRATADA: Z & G ASSESSORIA E CONSULTORIA – CNPJ:27.508.300/0001-32 
CONTRATO: nº017/2017 
ADITIVO: nº001 
VIGENCIA: 05/05/2018 à 04/05/2019.  
VALOR DO ADITIVO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), mediante o pagamento MENSAL de 
12 (doze) parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
 
 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito 
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